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III - ÓRGÃOS ESPECÍFICOS 

 

 

Superintendência de Administração e Finanças 

 

  

1 - PORTARIA N
o
 1522, DE 14 DE SETEMBRO DE 2010. 

 

Estabelece o reposicionamento dos ocupantes 

de cargos do Quadro Efetivo da Agência 

Nacional de Aviação Civil de que trata a Lei 

nº 10.871, de 20 de maio de 2004. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VIII do art. 1º da 

Portaria ANAC nº 306, de 25 de março de 2009, publicada no Boletim de Pessoal e Serviço – 

BPS/ANAC - V. 4, nº 13, de 27 de março de 2009, conforme o disposto no inciso XX do art. 79 do 

Regimento Interno da ANAC, aprovado pela Resolução/ANAC nº 110, de 15 de setembro de 2009, 

publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2009 e alterações posteriores, atendendo ao 

disposto nos artigos 11, 12 e 15 do Decreto nº 6.530, de 4 de agosto de 2008, e considerando os autos 

do processo nº 60800.015430/2009-89, resolve: 

  

Art. 1º Reposicionar os ocupantes de cargos do Quadro Efetivo da Agência Nacional de Aviação 

Civil de que trata a Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, da Classe A - Padrão II para Classe A - 

Padrão III, conforme Anexo. 

§ 1º Os ocupantes de cargos do Quadro Efetivo previstos no Anexo a esta Portaria serão 

reposicionados em um padrão de vencimento na respectiva tabela de estruturação dos cargos para 18 

(dezoito) meses de efetivo exercício nesta Agência, contados a partir do último reposicionamento de 

cada servidor no cargo. 

§ 2º O reposicionamento de que dispõe o caput deste artigo ocorrerá com efeitos retroativos a 

contar da data do último reposicionamento de cada servidor no cargo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JÂNIO CASTANHEIRA 

 

(Tabela de reposicionamento dos ocupantes de cargos em anexo ao Boletim) 

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

Lígia Maria Rocha e Benevides 

Secretária Geral  


